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HABEAS  CORPUS.  INSTRUÇÃO  DEFICIENTE.
DOCUMENTOS  NECESSÁRIOS  AO  EXAME  DA
CAUSA.  DECISÃO  QUE  DETERMINOU  A PRISÃO
DO  PACIENTE  OU  ALGUM  DOCUMENTO  QUE
COMPROVE O PERÍODO QUE ELE SE ENCONTRA
PRESO.  AUSÊNCIA.  NÃO  CONHECIMENTO  (ART.
252, R.I.T.J.).

Não tendo sido o pedido de habeas corpus instruído
com documento necessário para o deslinde da causa,
dele  não  se  conhece  (Intelecção  do  art.  252,  do
RITJPB).

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima idenficados;

A C O R D A a  Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, por
unanimidade, em NÃO CONHECER DA IMPETRAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR.

R E LA T Ó R I O

Trata-se de  habeas corpus,  com pedido de liminar,  impetrado pelo

Bel.  Amaro  Gustavo  da  Silva em  favor  de  Gildeone  Pereira  de  Andrade,

apontando, como autoridade coatora, a MM. Juíza de Direito da Vara Criminal da

comarca de Cruz do Espírito Santo, alegando, em síntese, excesso de prazo para

conclusão da instrução criminal.
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Sustenta que o paciente se encontra preso há mais de 03 (três) anos e

06 (seis) meses sem que tenha sido intimado para apresentar defesa preliminar ou

para ser interrogado.

Ao final, pugna pelo deferimento da liminar perseguida e, no mérito, a

concessão definitiva da ordem.

Instruiu o pedido com documentos (fls. 10/11).

Em suas informações (fls. 38/39), a autoridade dita coatora informou

que, compulsando os autos do processo criminal nº 28728.2007.815.0291, verifica

que o paciente figura como um dos acusados e o recebimento da denúncia ocorreu

em  10.10.2006,  tendo  sido  decretada  a  prisão  preventiva  com  expedição  de

mandado, mas o paciente não foi encontrado. 

Aduziu, ainda, que, devido à multiplicidade de réus e ao fato de que

muitos deles se encontravam foragidos e foram capturados aos poucos, este juízo

determinou a separação do feito em 08/09/2011 com a finalidade de não atrasar o

andamento do processo.

Informou  que,  somente  em  05/10/2011,  foi  determinada  a  citação

pessoal do paciente diante da informação de que o mesmo já se encontrava preso

na comarca de Timbaúba/PE, sendo o mandado devolvido sem cumprimento, uma

vez  que  foi  certificado  que  o  paciente  se  encontrava  recolhido  na  comarca  de

Olinda/PE.

Por fim, constou que o MM Juiz titular determinou a expedição de nova

Carta Precatória para fins de citação, estando os autos aguardando o cumprimento.

Às fls. 42/43, a liminar perseguida foi indeferida.

Desembargador João Benedito da Silva
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A Procuradoria  de Justiça,  através do parecer de fls.  47/48,  opinou

pelo não conhecimento. 

É o relatório. 

V O T O

Em que  pese  as  razões  do  impetrante,  não  há  como conhecer  do

presente writ.

É que,  em se tratando de  habeas corpus,  é  necessário  que  venha

instruído,  de  plano,  com  as  peças  indispensáveis  à  análise  do  mandamus,  por

demandar o cotejo de provas pré-constituídas, conforme disposto na parte final do

art. 252 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal, que assevera:

“Quando  o  pedido  for  manifestamente  incabível,  ou  for
manifesta a incompetência do Tribunal para dele conhecer
originariamente, ou se tratar de reiteração de outro com os
mesmos  fundamentos,  ou,  ainda,  não  vier  devidamente
instruído,  liminarmente  dele  não  se  conhecerá.”
(sublinhado) 

Na  espécie,  constata-se  a  ausência  de  peças  que  comprovem  o

alegado constrangimento,  sobretudo,  elementos  a  demonstrar  que o  paciente  se

encontra preso em razão do mandado expedido pelo juízo da comarca de Cruz do

Espírito Santo/PB. 

Segundo  as  informações  prestadas  pela  autoridade  dita  coatora,  o

recebimento da denúncia ocorreu em 10.10.2006,  tendo sido decretada a prisão

preventiva com expedição de mandado, mas o paciente não foi encontrado. 

Informou,  ainda  que,  somente  em  05/10/2011,  foi  determinada  a

citação pessoal do paciente diante da informação de que se encontrava preso na

comarca de Timbaúba/PE, sendo o mandado devolvido sem cumprimento, uma vez

certificado que o paciente está recolhido na comarca de Olinda/PE.

Desembargador João Benedito da Silva
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Assim, diante da ausência de documento que comprove que o paciente

se encontra preso por força de mandado expedido pela autoridade dita coatora, bem

como o período de seu encarceramento, imperioso se torna o não conhecimento da

presente ordem, pois  inviável  a  análise do excesso de prazo para conclusão da

instrução criminal alegado.

Acerca da matéria, por sua pertinência, colaciono decisões do colendo

Superior Tribunal de Justiça:

“Evidenciada a deficiência na instrução do processo, o qual
não  trouxe  a  cópia  de  eventual  édito  constritivo  e  de
decisões  que  porventura  tenham  mantido  a  custódia  do
paciente,  além  de  outras  peças  imprescindíveis  à
compreensão da controvérsia, torna-se impossível certificar
qual a decisão que sustenta seu encarceramento, bem como
precisar  as  razões  que  embasaram  a  prisão  e,  por
conseguinte,  não se pode proceder  à  análise  do  presente
writ.”  (STJ -   HC 72559/BA, Quinta  Turma,  rel.  Ministro
GILSON DIPP, j. 22/05/2007, DJ 29/06/2007, p. 677)

“Se o impetrante não instruiu os autos com a comprovação
de suas alegações, como a decisão que determinou a prisão
do paciente, algum documento que comprove o período que
ele se encontra preso, a decisão condenatória de primeiro
grau, peças essenciais à compreensão da controvérsia, e o
Tribunal  de  origem  não  traz  nenhuma  informação
adicional, é inviável o conhecimento da impetração. Ordem
não conhecida.” (STJ -  HC 75637/BA, Quinta Turma, rel.
Ministro  ARNALDO ESTEVES  LIMA,  j.  17/05/2007,  DJ
11/06/2007, p. 343) (destacado)

Forte em tais razões, NÃO CONHEÇO da presente ordem de habeas

corpus.

É como voto.

    Presidiu a sessão, com voto, o Exmo. Sr. Des. João Benedito da

Silva,  Presidente  da  Câmara  Criminal,  que  também  funcionou  como  relator.

Participaram do julgamento,  o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos e o

Desembargador João Benedito da Silva
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Exmo. Sr. Des.  Joás de Brito Pereira Filho. Ausentes os Desembargadores Luis

Silvio Ramalho Junior e Carlos Martins Beltrão Filho. Presente à sessão o Exmo. Sr.

Dr. Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador  de Justiça.

      Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, aos 14(quartorze) dias do mês de julho do ano de 2015.

   Des. João Benedito da Silva 
RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva


